
 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 01 CRG/OGU, 24 DE JUNHO DE 2014. 

 
 

Estabelece normas de recebimento e tratamento de 

denúncias anônimas e estabelece diretrizes para a 

reserva de identidade do denunciante.  

 
 
 O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO e o OUVIDOR-GERAL DA UNIÃO 

Substituto  no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 14, inciso I 

e 15, inciso I, do Anexo I ao Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de 2013, bem como 

nos artigos 2º, inciso I e 4º, inciso I do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, e no 

art. 13 do Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014; 

 

 Considerando a necessidade de uniformizar o tratamento de denúncias anônimas 

e pedidos de reserva de identidade nos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal;  

 

 Considerando as orientações consolidadas pelo Supremo Tribunal Federal sobre 

o tratamento de denúncias anônimas, bem como a proteção outorgada pela Lei n. 

12.527, de 18 de novembro de 2001, às informações de caráter pessoal; 

 

R E S O L V E M: 

Art. 1º. Esta Instrução Normativa regulamenta o tratamento de manifestações 

anônimas e solicitações de reserva de identidade no âmbito dos órgãos de controle do 

Poder Executivo federal.  

§ 1º Para fins desta instrução normativa, considera-se: 

I - denúncia anônima: manifestação que chega aos órgãos e entidades públicas 

sem identificação; 

II - reserva de identidade: hipótese em que o órgão público, a pedido ou de 

ofício, oculta a identificação do manifestante. 



 

Art. 2º. Apresentada denúncia anônima frente a ouvidoria do Poder Executivo 

federal, esta a receberá e a tratará, devendo encaminhá-la aos órgãos responsáveis pela 

apuração desde que haja elementos suficientes à verificação dos fatos descritos.  

§1º Recebida a denúncia anônima, os órgãos apuratórios a arquivarão e, se 

houver elementos suficientes, procederão, por iniciativa própria, à instauração de 

procedimento investigatório preliminar. 

§ 2º O procedimento investigatório preliminar mencionado no parágrafo anterior 

não poderá ter caráter punitivo.  

 

Art. 3º. Sempre que solicitado, a ouvidoria deve garantir acesso restrito à 

identidade do requerente e às demais informações pessoais constantes das manifestações 

recebidas.   

 § 1º A ouvidoria, de ofício ou mediante solicitação de reserva de identidade, 

deverá encaminhar a manifestação aos órgãos de apuração sem o nome do demandante, 

hipótese em que o tratamento da denúncia será o previsto no art. 2º deste normativo; 

§ 2º. Caso indispensável à apuração dos fatos, o nome do denunciante será 

encaminhado ao órgão apuratório, que ficará responsável a restringir acesso à identidade 

do manifestante à terceiros. 

§ 3º A restrição de acesso estabelecida no caput deste dispositivo não se aplica 

caso se configure denunciação caluniosa (art. 339 do Decreto-lei n. 2.848/40 – Código 

Penal) ou flagrante má-fé por parte do manifestante. 

 § 4º A restrição de acesso estabelecida no caput deste dispositivo encontra 

fundamento no art. 31 da Lei n. 12.527/11, devendo perdurar pelo prazo de 100 (cem) 

anos.  

 Art. 4º Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação.  
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